
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MT]NICIPAL DE NEÓPOLIS

COMISSÃO DE LICITAÇÂO
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CONTRATO N": 032/2019 - PREF

TERMO DE CONTRATO DE
FORNECIMENTO OUE ENTRE SI FIRMAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE
NEOPOLIS/SE E EMPRESA M. SOBRAL &
CIA LTDA . EPP, NA FORMA ABAIXO:

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NEóPOLIS/SE, na qualidade de órgáo gerenciador, com sede
na Praça Monsenhor José Moreno de Santana, no 106, centro, Neópolis - Sergipe, inscrito no
CNPJ óob o No 13.111.679/0001-38, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, CELIO
LEMOS BEZERRA, brasileiro, portador do RG no '1.072.560 - SSP/SE e do CPF no

585.430.58S20, residente e domiciliado na Rua José Medeiros, no 42, baino centro, cidade
Neópolis/SE, CEP: 49.980-000, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado,
empresa M. SOBRAL & CIA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o no 13.í71.616/@01-77, cam
sede na Rua Capitáo Mendes, no 392, BaiÍro centro, CEP 49.50G000, na cidade de ltabaiana,
Estado de Sergipe, neste ato representada por MARCOS VINICIUS MORAIS LIMA, portador do
CPF no 838.060.08t15 e do RG n' 31501923 - SSP/SE, doravante denominada
CONTRATADA, em razáo do resuhado do PREGÃO PRESENCIAL N" 006/2019, e conforme
determinaçóes contidas na Lei 8.666/93 e suas alteraçóes, regenle a nível nacional de licitaçóes
e contrelos dos entes da administraÉo pública, e que rege também este, ajustam e celebram
entre si, o presente contrato administrativo de fomecimento, diante das clausula abaixo
pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO Íart. 55. inciso l. da Lei n" 8.665/93).

Constitui objeto deste contrato a aquisição de trator e implêmentos destinado a Secretaria
Municipal de Agricultura deste Município, em conformidade com o contráto de repasse no

1056705-9412018, 8774OOl2O13|MAPA,/CX, celebrado entre o Ministério da Agricultura, Pecuária
e Abastecimento/Caixa e o Município de Neópolis/SE, tendo como objeto na aquisição de
patrulha mecanizada., em total obediência ao Edital da licitaÉo e seus anexos, e de acordo com
a proposta do Contratado, que passa a fazer parte integrante deste instrumento, de acordo com
o art. 55, Xl da Lei n" 8.566/93, independentemente de suas transcriçóes.

LA E NDA - DO REGI EXEC ert. 55 tncts lt d

O(s) fomecimento(s) será execúado diretamente pelo CONTRATADO, em regime de
empreitada por preÇo unitário, no local e nas condiçóes estabelecidas na Cláusula Quinta deíe
instrumento, visando à perfeita mnsecuçáo do objeto deíe Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO PRECO. DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO íATt. 55. iNCiSO III.
da Lei n" 8.666/931.

Em contraprestaçáo aos Íomecimentos contidos na cláusula primeira, o CONTRATANTE obriga-
se a pagar à CONTRATADA o valor global estimado de R$ í09.710,00 (CENTO E NOVE MIL
SETECENTOS E DEZ REAIS).
Compete à Contratante efetuar o pagamento à Conlratada de acordo mm o estabelecido no

Contrato.

- O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, mediante apresentaçáo des

notas fiscais/faturas atestando o fomecimento do objeto do Contrato;

EITTJ'RA MUNICIPAL DE NEoPol-rs. PR-AÇ.{ MONSENHOR JOS MORENO DE SANTANA I06

CENTRO CNPJ I3.I I I,6?9/000I.38. NEóPOLIS _ SERGIPE _ CEP 49,9S0-OOO
PREF
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. Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

. Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, a Justiça do
Trabalho e ao FGTS;

r Prova de inexistência de débitos trabalhistãs perânte a Justiça do Trabalho mediante
apresentação da CNDT;

. Havendo disponibilidâdê financeira e cumpridas as formalidades, o Município de
NeópolisisE efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentaçáo das
mesmas na Tesouraria Municipal;

. O pagamento das obrigaçóes relativas ao contrãto deve obedecer e cumprir a ordem
cronológica das datas das respec{ivas exigências, a teor do que dispóe o art. 7o § 2o,

inciso lll da Lei no 4.320/64, art. 5o e 70, § 20, inciso lll da lei n" 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA ESPECIFICAçÕES DOS PRODUTOS, QUANTIDADES E PREçOS
DOS ITENS.

3-1. Descrição dos materiais por item com os preços máximos abaixo:

ITÉIV ESPEcTFtcAÇÃo
MARCA/FABRICA

NTE
UNID. OUÀNÍ

VALOR EM R$

VÀLÔR
UNIT.

VALOR
TOTAL

03
ENXADA RorATlvA coM No MtNtMo 9 sÉÇôES
Ano 20í I SR I[iIPL, UNID 1 15.990 00 15 990,00

04
GRADE ARADORA INTERMEDIARIA, COM
CONÍROLE REMOÍO, COM NO MINIMO í6
DISCOS OE 28 POLEGADAS. Ano 2019

BLADAN UNlD 1 23.990,00 23 990,00

05
GRADE NIVELADORA COM CONTROLE REMOTO,
COM NO MINIMO 32 DISCOS DE 22 POLEGADAS E
4,5MM Ano 2019

BLADAN UNlD 1 19.450,00 19 450,00

06 ROçADEIRA ARÍICULADA. Ano 2019 UNID 1 42 990,00 42 990,00

07 ROCADEIRA HIDRAULICA Ano 2019 UNID 1 7 290.00 7 290,00

VALOR TOTAL DO CONÍRATO (R§) 109.710,00

CLÁUSULA SUINTA - CONDICOES. PRAZO PARA ENTREGA DO OBJETO E GARANTIA.

A solicitaçáo será feita por escrito, pessoalmente ou por e-mail, e por telefone de forma
complementar e deverá ser entregue num prezo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias após o
pedido, dentro do horário de funcionamento da Prefeitura Municipal. No momento da entrega, o
funcionário autorizado a receber o produto deverá estar de posse da ordem de Fomecimento,
responsabilízando-se pêlo recebimento do veículo;

A entrega dos equipamentos acontecerá no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias,
contados a partir do recebimento da solicitaÉo/ordem de fomecimento emitida pela Contratante,
na sede da contratante, sendo que a náo observáncia destas condiçóes, implicará na não
aceitaÉo do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamaçáo ou inienização por parte da
inadimplente.

o prazo de garantia do objeto, náo poderá ser inÍerior a 1 (um) ano contado da data de emissáo
do termo de recebimento definitivo dos equipamentos (aceite).

PREFEIT

FONE; (079) 3344-2914 - E-MAtL cita.neooolisâ hotmail.com
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Durante o prazo de vigência da gerantia, o equipamento/veÍculo que apresentar vícios, defeitos
ou incorreçóes, deverá ser reparado e corÍigido, sem ônus para o Município, no prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis.

A assistência técnica deverá ser realizada em cidade com distância náo superior a 280
(duzentos e oitenta) quilômêtros da sede do Município de Neópolis estado de Sergipe.

As substituiçóes de peçâs e a máo-dê.obra, quando das revisóes em garantia, estaráo sujeitas
às obrigaçóes praticadas no mercado, nos termos das legislaçóes pertinentes e subsidiárias.

CLÁUSULA SEXTA - DA UGÊNCIA (Art. 55. inciso lV. da Lei n" 8.566/93)

O presente Contrato terá prazo de vigência de 04 (quatro) meses, contados a partir da data de
sua assinatura.

CLÁUSULA SETIMA . DOTACÃO ORCAME TÁRIA íart. 55. inciso V. da Lei n' 8.666/931.

As despesas oriundas do obieto deíe contrato coneráo à conta dos recursos orçamentários
consignados no Orçamento Programa de 2019 da Prefeitura Municipal de Neópolis, com
dotaÇáo suÍiciente, obedecendo à classíicaçáo abaixo:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRA:

UO: 20í8 - SEC MUNIC DE AGRIC. lND. COMERCIO E MEIO AMBIENTE
AÇÃo: íO4T.AQUISICAo DE MÁQUINAS, EQUIPAMENToS, MoBILÁRIoS, VEíCULoS E
IMPLEMENTOS AGRICOLAS PAPA A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA,
INDUSTRIA, COMERCIO E MEIO AMBIENTE.
ELEMENTO DESPESA: ,1490.52.00.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
FONTE DE RECURSOS: 10010000/15100000

CLÁUSULA oI A - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS P TES íart. 55. inciso VllT
e Xlll. da Lei n" 8.666/93).

O Contratado, durante a vigência deste Contralo, compromete-se a:

- Executar os Íomecimentos obieto da presente licitaçáo, em totel obediência ao Edital do
Pregão Presencial no 006/2019 e seus anexos;

- Responsabilizar-se pelos danos c€lusados diretamente ao CoNTRATANTE ou a terceiros
deconentes de sua culpa ou dolo na exeu.rçáo do contrato náo excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante;

- Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado;

FEÍTURA MUNICIPAL DE NEOPOLIS. PR{ÇA MONSENHOR JO§E MORENO DE SANTANÀ 106.
CENTRO CNPJ I3, I I I 679/000 I.3 8, }TEÓPOLIS _ SERGIPE - CEP 49 980-OOO

PRE

FONE; (079) 3344-2914 - E-MAIL: licita.neooolisra hotmail.com

O equipamento/veíqrlo que, no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento
deÍinitivo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricaÉo, devidamente comprovados pela
Írequência de manutençôes coÍTetivas realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser
substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partiÍ da
última manutençáo conetiva rcalizada pela concessionária, dentro do período supracitado.



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI.JRA MTINICIPAL DE NEÓPOLIS

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

- Náo transferir a outrem, no todo ou em parte, o Conlrato firmado com a Contratante, sem
prévia e expressa anuência desta;

- Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência lotal ou parcial, bem como
a fusáo, cisão ou incorporaçáo, sem prévia a expressa anuência do Contratante;

- Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parle, o obieto
do Contrato êm que se verificarem vícios, deíeitos ou inconeções, durante o prazo de
vigência do Contrato;

- Manter, durante toda a execuçáo do contrãto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condiçôes de habilitação e qualiíicação exigidas no Processo de
lnexigibilidade.

O Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

- Efetuar o pagamento nas condiÉes e preço pactuados;

- Proporcionar à Contratada todas as condiçôes necessárias ao pleno olmprimento das
obrigaçóes deconentes do presente Contrato, consoante eíabelece a Lei n' 8.666/93;

- Designar um representante para acompanhar e fiscãlizar a execução do presênte
Contrato, que deverá anotar em registro próprio, todes as oconências verificadas;

- Comunicar ao Contratado toda e qualquer ocorrência relacionada com a execuçáo dos
serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e conetivas.

CLÁUSULA N - DAS PENALIDADES E MULTAS íArt. 55. inciso Vll. da ei n" 8.666/931

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela exeolçáo lotal ou parcial do objeto
pastuado, conÍorme o c.lso, o Contratanle poderá aplicar ao Contratado as seguintes sanções,
previstas no art. 87 da Lei n" 8.666/93, garantida a prévia defesa:

| - advertência;

CLÁUSULA CIMA. DA RESCISÃO art. 55. inciso Vlll. da Lei n' 8.566/93).

§

o presente contrato poderá ser rescindido no todo ou em parte, por müuo acordo, desde que

ocorram fatos supervenientes, imperiosos e alheios à vontade dos paciuantes e que tomem
impossível a realizaçáo dos serviços obleto dêste instrumento, observado o disposto no art. 79,

ll, da Lêi n. 8.666/93;

PREFETTURA MUMCIPAL DE NEOPOLIS. PR{ÇA MONSENHOR JOSE N,íORENO DE SANTANA. I06

CENTRO CNPJ I3. I I I .679/000 I.38. NEOPOLIS - SERGTPE - CEP 49,980-OOO

FONE: (079) 3144-2914 - E-MAIL: licita.neopolis@hotmail com

vr- Ío

ll - muha de dé 20o/o (vinte por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de
inexecuçáo total ou parcial do mesmo;

lll - suspensáo temporária de participar em licitaçáo e impedimento de contráar com a
AdministraÇáo da Contratante, pelo prazo de ate 2 (dois) anos;

lV - declaraÉo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública.
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O contratante poderá rescindir o presente instrumento contratual uniláeralmente, nos casos
previstos no art. 79, l, da Lei n. 8.666/93, independente de ínterpelaçáo judicial ou extrajudicial,
ficando isento do pegamento de qualquer indenização, em especial nos seguintes casos:

- A infringência de qualquer obrigação ajustada ou inexecução total ou parcial do contrato,
nos termos do art.77 , da Lei n. 8.666/93;

- Se a contratada, sem previa autorizaÉo da contratante, transferir, caucionar ou alienar
de qualquer forma os direitos deconentes deste contrato;

- Paralisar os fomecimentos/serviÇos sem molivo jusÍificâdo, a critério da contratante;

- Não executar os fomecimentos/serviços de acordo com o contido neste instrumento, ou,
executáJos em desacordo com a orientaÉo da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . DOS DIRÉITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE
ffissslsgt.
Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, o Contratado reconhece, dê logo, o
direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n'
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO OO
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS art 55. inciso Xll. da Lei n" 8.565193).

O presente Contrato fundamenta-se

I - nos termos da licitaÇáo que, simultaneamente:

- constam do Processo Administrativo que o originou;

- não contrariem o interesse público.

ll - nas demais de,terminaçóes da Lei 8.666/93;
lll - nos preceitos do Direito Público;

lV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposiçóes do
Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
deconência deíe Contrato, seráo acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasiáo, Termo
Aditivo.

CLÁUSU LA DÉCIMA TERCEI - DAS ALTERA ES (Art. 65. Lei n' 8.666/93).

Este instrumento poderá ser aherado na oconência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65
da Lei n' E.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1" - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os
acréscimos e supressóes que se fizerem necessários, até o limitê legal previsto no art. 6s,
§1o da Lei n" E.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato;

PREFEÍTLTRA MTINTCTPAI DE NEOPOLÍS. PR,'IÇA MONSENHoR Jos MORENO DE SANTANA. I06
CENTRO CNPJ I3 I I I ,679/000 I-38. NEOPOLIS _ SERGTPE _ CEP 49 980-OOO

FONE: (079) 3344-291,t - E-MAIL. licita neooolis hotmail com
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§2o - Nenhum acréscimo ou supressáo poderá exceder o limite estabelecido nestà
condiçáo, salvo as supressóes resultantes de acordo celebrados entre as partes, de
acordo com o art. 65, §2o, ll da lei n'8.666/93.

CLAUSULA DECIMA OUARTA . DO ACOMP NHAMENTO E DA FISCALIZACÃO íArt. 67.
Lei n" 8.666/93).

Na forma do que dispóe o artigo 57 da Lei n" 8.666/93, fica sob a responsabilidade da Secretaria
solicitante a fiscalizaÇáo dos reÍeridos fomecimento, o qual designerá servidor responsável pela
fiscalizaçáo, para acompanhar e fiscalizar execuçáo do presente Contrato.

5t" - À Íiscalizaçáo compete, entre outras atribuiçoes, verificar a conÍormidade da
execuçáo do Contrato com as normas especiÍicadas, se os procedimenlos sáo adequados
para garantir a qualidade desejada;

§2'- A açáo da fiscalização náo exonera o Contratado de suas responsabilidades
contratuais.

CLÁUSULA DÉCI MA QUINTA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Neópolis/SE, para dirimir questóes oriundas do presente
contrato, renunciando, as paÍtes, a qualquer outro, por mais privilêgiado que seja.

E, assim, por estarem iustas e acordadas as partes assinam o presente instrumento em 03 (três)

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também assina, a fim de que
produza seus efeitos legais.

NeópolisisE, 05 de abril de 2019

c LIO LE RRA
CONTRATANTE

\"--\.-*-
M, SOBRAL & CIA LTDA - EPP

MARCOS VINICIUS MORAIS LIMA
CONTRATADA

Testemunhas:

Nome

Nome
CPF:

PREFEITURÁ MI'NICIPAL DE NEOPOLIS. PR.{ÇA MONSENHOR JOSE MORENO DE SANTAN.d 106.
CENTRO CNPJ I3. I I I,679/000 I-3 8. NEOPOLIS - SERGIPE _ CEP 49.980-OOO

FONE: (079) 3144-291 4 - E-MAIL: licita.neooolisôhotmail.com

CPF:
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